PROJETO DE LEI Nº 073, DE 11 DE JULHO DE 2019.

[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de fomento com o Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Cardeal Roncalli, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de fomento com o Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Cardeal Roncalli, inscrito no CNPJ sob nº 87.662.516/0001-80.
Art. 2º O Termo de Fomento de que trata o artigo anterior visa firmar parceria para a participação do Concurso de Bandas a ser realizado no dia 10 de agosto de 2019, no Município de Xangri-lá.
Art. 3º O Termo de Fomento de que trata esta Lei, com vigência desde a sua assinatura até a data de 20 de agosto de 2019, será regido pela Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 72/2017, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - Incumbe ao Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Cardeal Roncalli:
a) Aplicar o recurso recebido para participação da Banda Marcial Cardeal Roncalli no concurso de Bandas que será realizado no Município de Xangri-lá;
b) Prestar contas da aplicação do valor recebido em até 90 (noventa) dias, a contar do término da vigência da parceria;

II - incumbe ao Município:
a) Repassar ao Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Cardeal Roncalli a importância de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em uma única parcela.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade 06.04 – Departamento de Cultura
Proj./Ativ. 06.04.2040 – Valorização da Cultura 
Elemento 3350.41.00.00.00.00 – Contribuições

5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos onze dias do mês de julho de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
______________________________
CARMEN IVONETE GIOVENARDI
Sec. Mun. de Educação e Cultura
Ofício nº 671/2019 GAB				Frederico Westphalen/RS, 11 de julho de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o Círculos de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Cardeal Roncalli.
A Banda Marcial Cardeal Roncalli, fundada em 1967, tem com o objetivo proporcionar aulas extraclasse, bem como desenvolvimento da coordenação motora e do lado artístico de seus alunos. A mesma é regida atualmente pelo instrutor Marcio Pereira, coordenada pela diretora Roze Lara Grassi e tendo como auxilio de grupo de mães e comunidade escolar.
É importante ressaltar que a música exerce um relevante papel na formação cultural das pessoas, por meio do repasse de ideias, informações e conceitos, servindo para o aprimoramento do aprendizado, onde são vivenciadas a ética, priorizando valores, promovendo e proporcionando a inclusão, o aperfeiçoamento e valorização do sujeito, sua humanização e cidadania. 
A Banda Marcial Cardeal Roncalli atualmente é Bicampeão de Bandas Marciais do RS, na categoria Infanto Juvenil, bem como é atual campeã do Sul Brasileiro de Bandas e Fanfarras, representando o município de Frederico Westphalen e o Estado do Rio Grande do Sul em eventos culturais diversos, como festivais e concursos de Bandas Marciais, bem como eventos no Ministério Público e Secretaria de Educação de Porto Alegre.
A banda busca parceria junto ao poder público municipal para participar do concurso na cidade de Xangri-Lá, no qual estará concorrendo ao titulo de Banda Ouro, premiação inédita para bandas da na nossa região, o que traz visibilidade para o Município de Frederico Westphalen em âmbito estadual.
Ante ao exposto, informamos sobre a necessidade da URGÊNCIA na apreciação do referido projeto, haja vista que para a conclusão do tramite de liberação do recurso, se faz necessário a observação dos prazos exigidos pela Lei Federal n.º 13.019/2014, tendo em vista também que a competição se dará no início do mês de agosto.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
Exmo. Sr.
INACIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
